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TERMO DE REFERÊNCIA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - Pd pessoa juridica de direib público, devidamente inscrito no

CNPJ-MF í1.903.35'l/000í-29, com sede na Avenida JK, no 80, Cento, Canaã dos Carajas - PA CEP: ô8.537-000,
representado neste ato pela Sr." Daiane Celesüini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeada peh portaria

01812021-GP, resolve formalizar a seguinte solcitação para fins de contatação mediante processo licitatório na

modalidade Pregão, com o objeto mais abaixo desuiminado, amparado legalmente pela Lei Federal no 8.666 de 2't de
junho de í993 que institui normas para licitaSes e conbatos da Administação Pública, pela Lei Federal no 10.520 de

í7 de julho de 2002 que institui modalidade de licitagão denominada Pregão no âmbib nacional, pelo Decreto
Municipal no'1.í25 de 03 de abril de 2020 que regulamenta o Pregão no âmbito municipal, pelo Decreto Municipal no

\- 686/201 3 que regulamenta o Sistema de Regisfo de Preços no âmbíto municipal.

OBJETO

Regisho de preços para fufura e evenfual contatação de empresa especializada em prestação de serviço de

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcaSo e cancehmento de passagens

aéreas nacionais, de forma fiacionada, conforme demanda, pelo Fundo Municipal de Saúde para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e com efeito do Departamento Cental de Regulação e Sebr de
Tratamento Fora do Domicílio - TFD.

JUSTIFICATIVA

Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para Registo de Preçc, considerando que, pela

natureza do objeto, não é possivel definir de forma exah a quanüdade a ser efetivamente adquirida, tomando viável a

obtenção de documenb vinculativo que propicie as aquisições de acordo com a demanda necesúria no deconer de
í2 (doze) meses, indo de enconfo as possibilidades de adogão do Sistema de Registo de Preços, preconizadas no

art 3o do Decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 20í3 que regulamenta o Sistema de Registo de Preços no

âmbito municipal, especialmenb no caso concreto de acordo com o inciso 4o do art 3o do aludido decreto.

COiISIDERANDO, o disposto no art 19ô da Constituição da República Federaüva do Brasil de'1988, onde diz que a
saúde ê direito de todos e dever do Estado, garanüdo medianb polilicas sociais e econômicas que visem à reduSo do

risco de doença e de oubos agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promofro,
proteção e recuperação;

CONSIDERAIIDO, o disposb no parágrafo ío do art 2o da lei no 8.080/1990, onde diz que é responsabilidade do
Estado e com efeito do municipio assegurar o acesso universal e lgualitário às ações e aos serviços de promoção,

proteção e recuperaSo em saúde;

COiISIDERANDO, o disposto no inciso lll do art 9o da lei no 8.080/1990, onde diz que a direção do Sistema Único de

Saúde (SUS) no âmbito municipal ê exercida pela Secretaria Municipal de Saúde e com efeito ficando a cargo do órgão
assegurar o referido acesso aos serviços de saúde a seus municipes e portanto, quando por razões técnicas o
municipio não dispor de procedimento ambulatorial ou eletivo de esúita necessidade ao adequado tatamento em
saúde do municipe, deverá encaminhá-b a rede pública de saúde no âmbib estadual ou se
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nacional, observando os respectivos protocolos estadual e nacional de Regulação Ambulatorial e Eletivo do Acesso

aos Serviços de Saúde, limitado ao periodo estitamente necessário ao referido tatamento e aos recursos

orçamentários existentes;

CONSIDERANDO, o disposto no arl 2o da lei no 8.429, de 2 de junho de '1992, que fata da definição do conceito de
'agente público', onde diz que reputa-se por'agente público'todo aquele que exerce, ainda que tansitoriamente ou

sem remunena@, por eleição, nomea@o, designação, contatação ou qualquer oufa Íorma de invesüdura ou vinculo,

mandato, cargo, emprego ou função nas entidades da administação direta, indireta ou fundacional de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distib Federal, dos Municípios, de Tenitório, de empresa incoporada ao
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja conconido ou concoÍTa com mais de

\- cinquenh por cento do patimônio ou da receita anual;

CONSIDERANDO, o digosb no art 3o do decreto municipal n". 68ô de 05 de agosto de 2013 que regulanenb o

Sistema de Registo de Preços no âmbito municipal, especialmenb no caso concreto de acordo com o inciso 4o do art.

3o do aludido decreto;

E de imperaüva relevância nohbilizar que no municipio de Canaã dos Carajás a responsabilidade pelo cusbio das

despesas com os deslocamentos dos pacienbs e acompanhantes para fora do municipio é exclusiva ao Fundo
Ívlunicipal de Saúde, tomando-se necessário a realização de processo licitatório que viabilize a confatação no deconer
de 12 (doze) meses para o fomecimento de forma fracionada de passagens aéreas aos pacientes cujo laudo médico
indica a necessidade de tansporb aéreo e, quando indicado, a seus respeclivos acompanhantes.

0 serviço a ser contatado destina-se a atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, e com efeito do

Departamento Cenbal de Regulação e Setor de Tratamento Fora do Domicilio no custeio de passagens aéreas para

deslocamento intermunicipal e interestadual dos pacientes com indicação médica para tansporte aéreo para

realização de procedimento ambuhtorial ou eletivo com finalidade diagnôstica, de tatamento, reabilitação, cura ou

acompanhamento no âmbito do SUS, fora do município, dos quais a rede pública de saúde municipal não dispõe, por! razões técnicas, para o adequado bahmento de saúde aos seus municipes.

A indicaSo mâiica para bansporte aéreo se dá por meio de justificativa em laudo mâlico realizado por profissional

mâjico clinico ou especialista do municipio, de acordo com a nabreza da doença, obedecendo oitérios disposbs no

Protocolo Municipal de Regulaçao Ambulataial e Eletivo do Acesso aos Serviços de Saúde; outrossim no laudo

mâiico supracitado deverá disconer história afualda doença, hipótese diagnóstica, exames complementares avaliados
indicando achados para hipótese diagnostica e juslificativa para o reÍerenciamento do paciente ao procedimento de
caráter ambulatorial ou eletivo com fulcro no Protocolo Municipal de Regulação Ambulatorial e Eletivo do Acesso aos
Serviços de Saúde, ficando ainda a cargo do profssional solicitante justificar de acordo com história afual da doença e
mm efeito, de acordo com a hipótese diagnoslica, a necessidade ou dispensa de acompanhante para a viagem. Vale
notabilizar a obrigatoriedade do conbole e avaliação períódica por equipe ou responúvel técnico, dos pacients
contemplados por este objeto, a exceção os pacientes assistidos pelo Setor de Tratamento Fora do Domicilio, quais
pr@essos seguem além Protocolo Municipal de Regulação Ambulatorial e Eletivo do Acesso aos Serviços de Saúd
também o Manual Municipal de Tratamento Fora do Domicilio.

Salientando ainda que o objeto em tela poderá ser ulilizado para prwimento de passagens aéreas para o custeio do
deslocamento de agentes públicos vinculados ao Fundo Municipal de Saúde, quando solicitado, a teinamentos,
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conferências, congressos e afns no âmbib da saúde pública ou Administação Pública, com vistas a aprimorar os
conhecimenbs e desenvolver os serviços prestadosjunb à população.

I.lETA FISICA

3.1. Garanür o Íomecimento de passagens aêreas nacionais, de Íorma fiacionada, pelo periodo de 12 (doze) meses

com o designio de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e com efeito do Departamento
Cental de Reguhção e Setor de Tratamento Fora do Domicilio.

pERtoDo E PRAZO PARAAoUTS§ÃO E/OU FoRNECTMENTO

4.1. A preshgão dos referidos serviços no újeb desta solicitaçâo deverá ser eÍefuada no estabelecimento da

empresa vencedora do certame.

4.2. A emissão das passagens aéreas será efefuada de acordo com o interesse da contatante, denfe as companhias
aéreas por eh indicada e em operação regular de voos no tenitorio nacional. Fica a cargo da contatante
estabelecer prazo minimo para emissão de passagens após o recebimento da autorização de compra, ficando

ainda estabelecido, em casos de viagens urgentes, que a contatante poderá solicitar a aquisição das passagens

e o envio imediato das mesmas.

D0 PREço

5.1. O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela contatada, deveÉ estar de acordo com as tabelas praticadas
pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarihs promocionais, nas formas estabelecidas pebs órgãos
govemamentais reguladores.

6.2. Nesta licihção, será firmada uma Ah de Regisbo de Preços, que é um documento vinculaüvo, obrigacional, com

característica de compromisso para fufura confatação, onde os licitantes manterão seus preços regisbados,
durante o periodo de 12 (dozel meses, tomandoos disponíveis, caso o Fundo Municipal de Saúde, necessite
eÍefuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos m6mos preços regishados no certame.

6.3. A Ala de Registo de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, podendo ser firmado conbato/empen
aquisição dos itens regisbados em ata durante este periodo.
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4.3. 0 código de reserva ou localizador, contendo os dados do voo (nome dos passageiros, techos e horários de
voos, dente outas informaçoes), deverá ser enviado ao setor competente por coneio eletônim.

DO STSTEilA DE REGTSTRo DE PREçOS E VTGENC|A DA ATA

6.'1. 0 Sistemade Regisbode Preços(SRP) é um conjunto de procedimenbs para registo formal de preços rehtivos
à aquisição futura de bens e serviços, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos
e registados em documento específico denominado Ata de Registo de Preços. Neste Sistema, os serviços são
prestados quando melhor convier aos orgãos que integram a Ah, sem no enhnto, estarem necessariamente
obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do cêrtame.
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DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamenb do contato derivado desta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaá dos
Carajás - PA.

DA UTTL|ZÂçÃO DAATA DE REGTSTRo DE PREçOS

8.'1. A ata de regisbo de preços poderá ser usada pr todos os órgãos da administação pública, desde que autorizado

expressamenb pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no Art 21 do decreto Municipal no. 68ô/2013 de

05 de agosto de 2013 que regulamenta o Sistema de Registo de Preços no âmbito municipal.

DA FORIiAL|ZAçÃO e UCÊrCn OO CONTRATO

9.1. Para a prestação de serviços inerenbs ao objeto seÉ formalizado Contab Adminisbaüvo, eshbelecendo em

suas cláusuhs todas as condi@es, obrigaçoes e reEonsabilidades enbe as partes, em conformidade mm o

Edihl de licitação, do Termo de Referência, e da Propcta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tatar de Sistema de Regisfo de Preços o prazo de vigência do confato será estabelecido no momento de
solicitação de contratação da empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser pronogado conforme art 57

lnciso ll da Lei 8666/93. E a execução do serviço será realizada sempre que for solicihdo pelo Fundo Municipal

de Saúde de Canaã dos Carajás - PA.

9.3. 0 momento de contatação será um ato unihteral do Fundo Ílilunicipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA e
será definido conforme critérios e disponibilidade orçamenhria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata

exigir imediata contatação dos seruiços licitados, assim mmo a quanüdade a ser contatada.

1. DA QUAL|FICAçÃO rÉCXtCl

10.1.4 contabda deverá comprwar de apüdão para desempenho de atividades pertinentes e compativel em
caracterisücas com o objeto da ficitação atarés da apresenhção de, no minimo, 01 (um) atestado de

desempenho anterior, Íornecido por pessoa juridba de direito público ou privado, comprobatôío da capacidade
técnica para atendimento ao objeto.

I. OO ACOMPANHAIIEi'ITO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS EXECUTADOS

11.1. A execufo do contato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contatos do Fundo Municipal de Saúde

1'1.2.A fiscalização de que bata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Conúabda, inclusive
perante terceiros, por qua§uer inegulenidade, ainda que resultanh de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em
conesponsabilidade da Confatanb ou de seus agentes e prepostos, de conÍormídade com o art. 70 da Lei no

8.666, de '1993.
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11.3.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do conbato consistem na verifcação da conÍormidade da

prestação dos servigos e da alocação dos recursos necessáíos, d€ forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Conbatante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de '1993.

1 1.4- A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos cítórios previstos neste

Termo de Referência.

'11.5. O fiscal ou gestor do contato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pacfuada, sem perda

da qualidade na execução do serviço, comunicará à aúoridade responsável para que esh promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contrafuais
previstos no § 1o do artigo ô5 da Lei no 8.ô66, de '1993.

11.6.0 fiscal de contatos deverá promover o registo das oconências verificadas, adotando as prwidências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas conbafuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art ô7 da Lei n"

8.66ô, de Í993.

1 1.7. A fiscalização do contato abrange, ainda, as seguinbs rotinas:
/ lnteÍvir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contatante;
/ Solicitar a substifuição de empregado da Contatada que difcultar a afo fiscalizadora ou cuja permanência nas
dependfucias do órgão julgar inconvenienh, a seu critáir, sem que hlÍato acanete quaisquer lipos de ônus para o

órgão contatanb;
/ Reprolar servigos executados em desamrdo com as especificafes;
/ Paralisar todo o serviço que es§a sendo executado sem condições de segurança ou em desacordo com as
especificações.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscaliza$o, não cumprir suas determinações serão aplicadas as
san@s previstas no Contato e na legislação vigente.

I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as deEesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royafties, deconentes da execução

do serviç0, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dm Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desb serviço

12.3. Substifuir às suas expensas, todo e qua§uer serviço executado em desacordo com as especificações exigirias e
padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resuhado apresentado.

í2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administação ou a terceiros, decmente de sua culpa
ou dolo até a entrega dos saviços.

9

12.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido.
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12.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados peh Administação, durante a execução deste serviço

l. DA GARA]'ITIA

13.1. Todos os sêÍviços executados darerão possuir garantia de qualidade, de aordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor.

I. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos constantes das
especifi cações dos serviçc;

14.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Conüato e/ou Empenho

t. PENALTDADES E SANçoES ADilTNISTRATTVAS

'15.1. A licihnte vencedora está srjeih à multa de 0,30/o (zeo vkgula fês por cento) sobre o valor total do contato por

dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de reÍerência. A multa tem de ser recolhida pela

licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

15.2. Peh inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Adminisbação poderá garantida a prévia defesa,

aplicar à licibnte vencedora as seguintes sanções:
/ Advertência;
/ Muha de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do conhato, no caso de inexecu@o total do objeto conúatado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
/'l'12.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimenh de contatar com a Administação, pelo

\- prazo de até 05 (cinco)anos.

15.3. Ficará impedida de licitar e de confatar com a Administação Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citat'o e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinanbs da
punição ou até que seja promwida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante
que:

/ Deixar de assinar o contato;
/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de reÍerência;
/ Não manliver a proposta, injustificadamenb;
/ Comportar-se de modo inidôneo;
r' Fizer declaraÉo falsa;
/ Cometer fraude fiscal;
/ Falhar ou Íraudar na execução do contato.

í5.4.As sanções de advertência e de impedimento de licibr e cmtatar com a Mministaçáo Pública poderão ser
aplicadas à licitanb vencedora juntamente com a de multa, desconhndo-a dos pagamentos

Canaã dos Carajás - PA, 24 dejunho de 202Í l0
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i. DOVALOR

í6.'1. O valor máximo proposto para a aquisição é de R1872.000,00 (oitocentos e setenta e dois mil reais)

r. DA ORrGElr DO RECURSO E DoTAçÃO ORçAtEirTARrA

17.'1. As despesas saão pagas com os recursos póprios do Fundo Municipal de Saúde. Por se tatar de Sistema de

Registo de Preços (SRP) a indicação da dohção orçamenhria será feih no momento de lavrafura do contato.

18.1. O pagamento será eÍefuado em até 30 (dias) dias após apresenta$o de nota Fiscal discriminada de acordo com
a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada peb responsável de
fiscalização do contab.

'18.2. O pagamento seÉ creditado em favor da contatada, abavés de ordem banúria, conba qua§uer banco indicado

na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta conente em
que deveÉ ser efetivado o crâJib.

'l8.3.Nenhum pagamento seÉ efefuado a Empresa Confatada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidade fiscal e tabalhista.

). ESPECTFTCAçOES DOS SERV|ÇOS:

'19.1.4 contatada deverá fomecer as passagens aéreas nacionais para o Fundo ltfunicipal de Canaã dos Carajás,

mantendo para tanto atendimento inintenupto de 08 as Í9 horas, de segunda a sexta-feira, devendo ainda indicar
um telefone de phntão para atendimento de sifuações emergenciais fora do horário supracitado, inclusive aos
sábados, domingos e feriados.

19.2. Os valores das passagens deverão acompanhar a política de preços debrminada pelo Govemo Federal, atavâs
da Agencia Nacional de Avia$o Civil - ANAC.

19.3. A mntatada darerá prestar informa@s afualizadas de itinerários, hriÍas nacionais, periodicidade de voos e de
viagens de interesse da conbatante, em âmbito nacional e designar um (0'l) funcionário para atendimentos
exclusivos aos serviços.

19.4. A contatada deverá emitir, remarcar e cancelar passagens aéreas.

í9.5.A contrahnte deverá ter acesso as mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo que a conhabda
deveÉ emitir as pasiagens aéreas solicitadas com o menor prEo denbe os oferecidos, inclusive aqueles
deconentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatÍveis com a programação da viagem.

'19.6.4 contatada deverá informar a conbatante, mediante envio de correspondência oficial quando houver aumento
de passagens aéreas, segundo a polilica de preços determinada pelo Govemo Fedaa
indicando seu percenfual e quando houver alterações em operações de companhias aéreas.

Canaã dos Carajás - PA, 24 de junho de 2021 I I
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19.7. A contatada devera cancehr as passagens adquiridas peh contatante, sem utilização, mediante sua solicitação

escrita (por ofÍcio ou por +mail).

19.8.A contatada deverâ informar sobre a emissão de bilhete no prazo máximo de 02 (duas) horas apos sua

solicitação pela contatante, a fim de evihr acréscimo no valor da tarifa, caso verifque acréscimo quando da

emissão do bilhete no prazo estabelecido acima, devena a contahda estabelecer contato com o setor competente

a fim de obter autorização para emissão do bilhete com o valor do acréscimo.

19.9. Comunicar o conbatante possivel cancelamento de vms onde haja emissão de passagem a ser pâga por essa

seccional, ficando obrigada a providenciar outos voos nas mesmas condições de preço, data e horário

compatÍveis com os mesmos. Ao encaminhar os bilhetes a conbabda, obrigatoriamente, inÍormar em qual

modalidade da hrifa ele foi emitido.

19.í0. A confahda dwerá apresentar, no ato da solicihção, um orçamento de todas as companhias aéreas

disponiveis para aquisição de passagens no periodo solicitado.

). DAS VANTAGENS E PRoÍi|OçOES ADQUIRIDAS:

20.1. A conhatante reserva-se ao direito de usufruir de bdos as vantagens que por venfura oconam durante a vigêrria
do conhab, tais como: descontos por compras ou resevas anbcipadas, milhagens e oubos do gênero, estas por

sua vez serão uülizadas para serviços de interesse da cont"atante.

20.2. Sempre que solicitada, a empresa deverá fomecer ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA,

listagem afualizadas, na qual conste o voo, horário de partida e chegada, incluindo escalas e conexões a ser
obüda junto as companhias aéreas afuantes no mercado nacional.

. 20.3. Desde que, previa e expressamente determinado pela confatante na requisição de passagens, estas poderão sêr
\- enbegues em outos locais e horários não convencionais, ou ainda, em se fazendo necessário, colocadas a

disposi$o dos usuários nos babões das companhias aáreas nos aeroportos. Na ocmência do Fundo Municipal

de Saúde não confirmar a reserva dento do prazo mnsignado para a manutenção do preço informado, a empÍesÍl

ficara desobrigada de manter o maior desconto, sendo a passagem adquirida pelo valor de mercado para a data

da efetiva confirmação.

21.í. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alterações posteriores, nas contatações
públicas da administação direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação tecnologica.

Canaã dos Carajás - PA, 24 de junho de 2021

20.4. As quantidades de passagens aéreas bem como os bechos a serem utilizados serão definidos de acordo com as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Canjás - PA

l. PARÍ|C|PAçÃO DE ffiCROEiIPRESA E EiIPRESA DE PEQUET{O PoRTE
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2í.2- No procedimento em tela, não há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, devido a singularidade do objeto.

21.3. Desta forma, pana atendimento as debrminações do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s) que
vencer o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizar a
subcontatação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

PLANILHA DESCRITIVA

OBJETO

Serviço de agenciamento de
passagens aéreas nacionais

(E)=D+s

Rs872.000,00

ETIMATIVA DE BII.HETES

(PERíODO 
'il 

MESESI

sERVIçOS DE

AGENCIAMENTO DE

VIAGEM

qUANTIDADE

DE BII.I{ETES

A SEREM

EMTTTDOS (Al

VALOR
TOTAL (B)

UNITARIO

(c)

VATOR

MÁx,

Rs800. 000, 00 Rs4so,00

MÁxIMo
TOTAL

(D)=Axc

Rs72.ooo,oo

VALOR

VALOR TOTAL

R$872.000,00

Ylfl
.,\ .GP

1812§21

Daiane Celestri 0liveira
Portaria. No. 0í 02í - GP

Secretária Municipal de Saúde

Canaã dos Carajás - PA, 24 dejunho de 2021 l3
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